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ESTADO DA PARAíBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
SETOR DE CONTRATAÇÂO

EDITAL

Processo no 2406í 2CC0001 5

Concorrência 1512024

Acha-se aberta, no Fundo Municipal de Saúde de ltapororoca/PB, situada na Rua Frei

Damião de Bozzano,0T - Centro, nesta cidade de ltapororoca, LICITAÇÃO NA MODALIDADE

CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL, criterio de julgamento pelo Menor Preço, com a

finalidade de selecionar propostas objetivando a Contratação de empresa no ramo pertinente

para Ampliação da UBS Lagoa do Saco, conforme êspecificeções do projeto técnico,

cujas especificações detalhadas encontram-se nos Anexos que acompanham o Edital. A

sessão será realizada às 09h00min do dia o2t1ol2o24, na sala de licitaçôes do prédio da

Prefeitura, localizada à Rua cônego Faustino Jorge de carvalho, s/n, 'lo andar - prédio onde

funciona o SCFV - Centro.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

l.l. constitui ob.ieto do presente Edital a seleçáo de sociedade empresária objetivando â

contratação de empresa no ramo pertinente para Ampliação da UBS Lagoa do saco'

conforme especiÍicaçôes do projeto técnico, conforme condições descritas noS Anexos que

integram este Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR DE REFERÊNCIA E DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

2.1. o valor da contratação está estimado em R$ 332.108,22 (trezentos e trintâ e dÔis mil

cento e oito reais e vinte e dois centavos).

2.2. os preços apresentados pelos proponentes não poderão ser superiores aos p

estimados constante do item anterior

2.3. Para Íazer face às despesas resultantes da contrataÇão, será utilizada a

S
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orÇamentaria: 4.4.9O.51 - Obras e lnstalações / Recursos no orçamento vlgente

CLÁUSULA TERCEIRÂ

DO CREDENCIAMENTO

3.í. O credenciamento será realizado para todos os interessados que se fizerem presentes

impreterivelmente no horário designado para abertura da sessão, não sendo, portanto,

permitido o credenciamento e recebimento de envelopes, por qualquer participante, após esse

horário.

3.2 -Para o CREDENCIAMENTO deverão ser apresentados os seguintes documentos

3.2.í - Tratando-se de representante sócio administrador:

a) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Estatuto social, contrato social, registro comercial ou outro instrumento de constituição,

registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos

e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

c) Documento de identificação com foto;

d) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitaçâo, conforme modelo

constente do Anexo lX deste Edital;

e) Declaração de condição de ME ou EPP, para os casos das licitantes que se enquadrem

nos termos da Lei Complementar no 12312006, conforme modelo constante do Anexo Xll do

Edital.

3.2.2 - Tratando-se de representante procurador:

a) Procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes específicos

para formular lances, negociar preÇo, interpor recursos e desistir de sua interposição e prâticar

todos os demais atos pêrtinentes ao certame;

b) Documento de identificação com foto.

c) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

d) Estatuto social, contrato social, registro comercial o

registrado na Juntâ Comercial, no qual estejam expressos

e assumir obrigaçôes em decorrência de tal investidura;

e) Declaração dê pleno atendimento aos requisitos

constante do Anexo lX do Edital;

seus poderes para exercer dire

u outro instrumento de constitui

de habilitação, conforme od
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f) Declaração de condição de ME ou EPP, para os casos das licitantes que se enquadrem

nos termos da Lei Complementar no 12312006, conforme modelo constante do Anexo Xll do

Edital;

g) Declaração de lnexistência da fato impeditivo nos termos do Anexo Xl.

3.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que

cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

CLÁUSULA QUARTA

DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades coopêrativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.48812007 , paa

o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 12312006

e no artigo 40 da Lei Federal no 14.13312021.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados

para receber citação ê responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedaçôes previstas nos artigos

14.133t2021,

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, con

dissolução ou liquidação;

9o e 14o da Lei Federal

cordata ou em proces d

4.1. Poderão participar desta licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto licitado, e que estejam com Credenciamento regular.

,t.3.1. Proibidos de participar de licitaçóes e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.3.1.1. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta M unicipal, nos termos do art. I 56, lll, § 40, da Lei Federal

no 14.13312021;

4.3.1.2. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública, na forma

do art. 156, lV, § 50, da Lei Federal n'14j3312021,

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
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4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de lntêresse Público - OSCIP, atuando nessa

condiçâo (Acórdão no 7 461201 4-TCU-Plenário).

4.3,7. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgâo ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau;

4.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, porsubmissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do

art. 15 da Lei Federal no 14.13312021

4.5. A licitante deverá apresentar as seguintes declarações, conforme o caso:

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei complementar n" 12312006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em SeuS ar1s.42 a 49 e que não

celebrou contratos com a AdministraÇão Pública cujos valores extrapolam a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Edital e seus anexos;

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. Quê inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.5.5. Que não emprega menor de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não empregamenor de 16(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14(catoze)

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", xxxlll, da constituição Federal de

1998;

4.5.6.

4.5.7.

Que a proposta foi elaborada de forma independente;

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

do

art. 50 da Constituição Federal;

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiên

para reabilitado da Previdência social e que atendam às regras de acessibilidade previs a

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso

ou
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legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.21311991.

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

CLÁUSULA QUINTA

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, na

data e o horário estabelecidos para Recebimento das Propostas e Documentação de

habilitação, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

5.1.1. Do preenchimênto da proposta:

5.1.1.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, dos seguintes

campos:

5.1.1.1.1. Valor unitário e total;

5.1.1.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações especificadas no Projeto Básico;

5.1.1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

5.1.2. Os documentos de habilitação serão exigidos apenas do licitante mais bem

classificado, nos termos do inciso ll, artigo 63 da Lei Federal no 14J3312021.

5.1.3. Após o julgamento, o licitante declarado vencedor deverá reelaborar e apresentar, as

planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento

das Bonificaçôes e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos

valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços

unitários, exclusivamente para eventuais adequaçôes indispensáveis no cronograma fíSico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. (Ref.: Art 56, §5''

Federal no 14.13312021)

5.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a docume

er
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de habilitação, ainda que haja alguma restriÇão de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos

do art. 43, § ío da LC no 123, de 2006.

5.3. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçóes durante a sessão pública da

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios.

5.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

CLAUSULA SEXTA

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública na data, horário e local

indicados neste Edital.

6.2. O Agente de ContrataÇão verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde

logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações tecnicas exigidas, conforme

art. 59 da Ler Federal no 14.13312021.

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada com acompanhamento por todos os

participantes.

6.2.2. A náo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.2.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser Íeita exclusivamente em

relaçáo à proposta mais bem classificada.

6.2.4. A Administração poderá realizar diligências para aÍerir a exequibilidade das propostas

ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada

6.2.5. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão conside o
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preÇo global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério

de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades

do mercado correspondente.

6.2.6. Serão consideradas inexeqüíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 750lo

(setênta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

6,2,7. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitênta e cincopor cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com

a Lei.

6.2.8. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no

preâmbulo deste Edital.

6.2.9. o julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREÇO GLOBAL, respeitando

os preÇos unitários de acordo com o especificado no Anexo l.

6.3. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando as regras estabelêcidas

no Edital.

6.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado

6.5. o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a

melhor oferta deverá ser fixado pelO Agente de ContrataÇão / Pregoeiro. Caso o licitante não

apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6,6. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da

entidade empresarial-

6.7. Nessas condiÇões, as propostas de microempresas

que se encontraremna faixa de até 10% (dez por cento) acim

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada

e empresas de pequeno

a da melhor proposta ou e or



ESTADO DA PARAIBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

6.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada.

6.9. Caso a microempresa ou a empresa de pêqueno porte melhor classtficada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantês microempresa

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10o/o (dez por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.

6.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado Sorteio entre elas para que se idêntifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

6.11, Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de

desempate estabelecidos no art. 60 da Lei Federal no 14.13312021.

6.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, O Agente de Contratação

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico e/ou fisicamente, contraproposta ao licitante que

tenha apresentado o melhor preÇo, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação

em condiçóes diferentes das previstas neste Edital.

6.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes

6.30. O Agente de Contratação solicitará ao lrcitante melhor classiÍicado que envie a pÍoposta

adequada aoúltimo lance ofertado após a negociaçáo realizada, acompanhada, se for o caso,

doS documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

6.31. Após a negociação do preço, O Agente de Contratação iniciará a fase de a

julgamento da proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
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7.3. Se houver necessidade de esclarecimentos complementares, poderâo ser efetuadas

diligências para sanear a instrução processual.

7.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, O Agente de Contratação

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assÍm sucessivamente, na ordem de

classificação.

7.5. Havendo necessidade, O Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando a

nova datae horário para a sua continuidade.

7.6. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta ao licitante que apresentou

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

7.6.1. Também nas hipóteses em que O Agente de Contratação não aceitar a proposta e

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

CLÁUSULA OITAVA

DO ENCAMINHAII'ENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada n

determinado e a partir da solicitaçáo dO Agente de Contratação.

p o

7.1. Encerrada a etapa de negociação, O Agente de Contrataçâo examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edatal e em seus anexos.

7.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aÍerir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indíctos que

fundamentam a suspeita.

7.7. Encerrada a análisê quanto à acêitâção da proposta, O Agente de Contratação

verificará a habilitação do licitantê, observado o disposto neste Edital.
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8.2, A Proposta de Preços final deverá conter

8.2.1. Carta de apresentaÇão da Proposta de Preços, em papel timbrado da empresa,

indicando, em algarismos e por extenso, de forma clara e visível, o valor total proposto para os

serviços, conforme Anexo V.

8.2.3. Planilha com detalhamento dos BDI's

8.2.4. Cronogramas físico e financeiro, em dias corridos e consecutivos, permitindo-se o

prazo máximo de execução dos serviços previsto no cronograma, conforme Anexo ll.

8.2.5. Declaração de que o licitante se obriga a manter a proposta pelo prazo mínimo de

90 (noventa)dias, a contar da data de apresentação da mesma, para fins de julgamento e de

contratação, com indicação do número da conta corrente, do banco e da agência onde mantém

movimentaÇão financeira.

8.3. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte,

quaisquer das disposições do Edital, sejam omissas ou que apresentem irregularidades

insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexeqüíveis nos termos da lei ou aquelas que

ofertarem alternativas.

8.4. Todas âS tarefas ou fornecimentos descritos no Edital, não serão obieto de pagamento

específico, devendo SeuS custos serem absorvidos pelos valores ofertados pela proponentê.

8.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se Íor o caso

8.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, preva

primeiros; no caso de divergência entrê os valores numéricos e os valores expre

extenso, prevalecerão estes últimos.

oos

8.2,2. Orçamento detalhado dos serviços, indicando as quantidades a executar, com

respectivos preços unitários propostos, que deverão ser grafados em algarismos numéricos,

conforme Anexo V. Nos prêços ofertados, deverão estar incluídos todos os insumos, impostos,

taxas, encargos sociais, custos e remuneração da sociedade empresária.
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8.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

8.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificaÇóes ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

CLÁUSULA NONA

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentaÇão de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, O Agente de Contratação verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção

que impeça a participação no certame ou a futura contrataçâo, mediante consulta aos seguintes

cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional

de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.qov.br/ );

9.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

g.1.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei complementar no 1231 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.1.5. os documentos de habilitação deverão estar válidos na data da abertura da se

da convocação para apresentação dos documentos, nos casos em que a convocação

oou

9.1.3. constatada a existência de sanção e, se a mesma for a de impedimento de licitar ou

declaraçáo de inidoneidade, O Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação.
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9.2. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de í0%

(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a

habilitaçáo econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se

aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas,

assim definidas em lei.

g.4. somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais náo-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos oS documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos Somente em nome

da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

dê documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. Documentos que deverão ser apresentados relativos à habilitação jurídica:

9.8.1. Ato constitutivo, estatuto social em vigor, com suas alteraçôes ou a últ m

dconsolidação, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no ca

em data diferente da abêrtura.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los no prazo determinado sob pena de inabilitação.
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sociedades por açôes, acompanhado dê documentos de eleição de seus administradores;

9.8.2. Cedula de ldentidade e registro comercial, no caso de firma individual;

9.8.3. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

9.9. Documentos que deverão sêr apresêntados rêlativos à Regularidade Fiscal e

9.9.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

9.g.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a seguridade social, mediante

âpresentação de cêrtidão conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívide Ativa

da união, emitida pela secretaria da Receita Federal do Brasil e Procurâdoria Geral da Fazenda

Nacional

9.9.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.9.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;

9.9.4.1. Nos Municípios em que não há emissão de certidão Municipal conjunta, o licitante

deverá, obrigatoriamente, apresentar tanto a cedidão negativa de tributos mobiliários quanto a

de tributos imobiliários.

g.g.5.ProvadeRegularidadedesituação(CRF)peranteoFundodeGarantiaporTempo

de Serviço - FGTS;

9.9.6.Provadeinexistênciadedébitosinadimplidosperanteajustiçadotrabalho,mediante

a apresentaçãode certidão negativa, nos termos do Título Vll-A - Da

trabalho, aprovada pelo Decreto 'Lei 5 452' de 1o de maio dê 1943'

consolidação das leis d

g.g.7, A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte' deverá aprese

a documentação exigida Pa ra efeito de comprovação da regularidade fiscal' mesmo

rt

Trabalhista:
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apresente alguma restrição;

9.9.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) diâs úteis, cujo termo tnicial corresponderá ao momento em que o

proponente (ME ou EPP) for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período,

a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

negativa.

9.9.7.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanÇões previstas na legislação

pertinentê, sendo facultado à AdministraÇão convocar os licitantes remanescentes, na ordem

de classificação, para a retirada da Nota de Empenho, ou revogar a licitação.

9.10. Documentos que deverão ser apresentados rêlativos à Qualificação

Econômico-Financeira:

9.10.1. Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (demonstrações

contábeis) dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei,

que comprovem a boa situaçáo financeira da empresa, vedada a sua substituiçâo por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

9.10.2. A capacidade Financeira da sociedade Empresária será avaliada mediantê os

seguintes indicadores, das demonstraçôes contábeis do último exercício social.

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEI- A LONGO PRAZO
ILG:

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO CIRCULANTE

b) Índice de Liquidez Corrente (lLC) igual ou maior que 1 (um)

a) Índice de Liquidez Geral (lLG) igual ou maior que 1 (um).
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ATIVO CIRCULANTE
ILC:

PASSIVO CIRCULANTE

Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender

obrigatoriamente, osseguintes requisitos:

1LC................... ............ maior ou igual a 1(um)

|LG.................... ............maior ou igual a 1(um)

9.f03. Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o

dê abertura) e Demonstração do Resultado do Exercício que apresentem valores dos 2 (dois)

últimos exercício, conforme aÉr. 176, § 1o da Lei 6.404176 e inciso ldo art.69 da Lei Federal no

14.13312021 e assim apresentados:

a) publicados em Diário Oficial; ou

b) publicados em Jornal; ou

c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio

da proponente;ou

d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da

sede oudomicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de

Abertura e de Encerramento, ou;

e) Por EscrituraÇão contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED,

devidamente transmitido via eietrônica, e obrigatoriamente, observado o ptazo de entrega

estipulado no art. '1078 da Lei Federal n'10 40612002.

9.10.3.1. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá

apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e

assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no conselho Regional

de Contabilidade - CRC, bem como ser devidamente autenticad o na Junta Comercial da sede

ou domicilio da licitante ou em outro órgão equivalente;

9.10.3.2. Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os docume

referidos limitar-se-ão ao último exercício.

S

9.10.4. O licitante que não alcançar os Índices acima exigidos, deverá comprovar q
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patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10o/o (dez por cento) do valor estimado para a

contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço patrimoniel e

demonstração do Resultado do Exercício (DemonstraÇões contábeis do último exercício social),

já exigíveis e apresentados na forma da lei.

9.10.5. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial

(Lei no 1í.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos

90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;

g,10.6.1. os (as) licitantes sediadas em outras comarcas do Estado de Paraíba ou em outros

Estados deverão apresentar, junto com as certidões negativas exigidas, declaração passada

pelo foro de sua sede, indicando quais os cartórios ou ofícios de Registros que controlam a

distribuiçâo de falências, recuperaçãojudicial e extrajudicial, e/ou insolvência civil.

g.ll.S.Casoolicitantesejacooperativa,taisdocumentosdeverãoSeracompanhadosda

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o arligo 112 da Lei no 5.764' de 1971' ou

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão

fiscalizador;

9.1r. Documentosquedeverãosêrapresentadosrelativosàqualificaçãotécnica:

e.l1.l. Glll3!!fcaf.êe-Ié§oi§3:

9.11.1.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

com o objeto da licitação através da apresentação de pelo menos 1 (um)

9.10.6. Certidões negativas de falência, recuperaçáo judicial e extrajudicial, ou de insolvência

civil expedidas pelo Distribuidor da sede da licitante, caso pessoa física ou Microempreendedor

lndividual - MEl.

9.r1.9.Exige-sêdoslicitantes,sobpenadedesclassificação'declaraçãodequesuas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais'

nas convençóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na

datadeentregadaspropostas,naformado§íodoarl.62daLeiFêdera|n.14j3312021.
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capacidade técnica, emitido por pessoa juridica de direito publico ou privado, que comprove a

aptidão para desempenho técnico a contento de objetosemelhante.

9.11.1.1.2. Considera-se desempenho tecnico a apresentâção de atestado(s) que

comprove(m) experiênciano mercado, compatível com o objeto licitado;

9.11.1.1.3. Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido

por empresa ouempresas do mesmo grupo econômico em favor da LICITANTE participante.

9.11.1.2. Comprovante atualizado de registro da sociedade empresária participante da

licitação no CREA,/CAU, com jurisdição no Estado onde está sediada (matriz ou filial), válida na

data limite de entrega da documentação e da proposta.

9.11.1.3. Declaração de disponibilidade de instalaÇões, aparelhamento e pessoal técnico,

adequados paÂ a rcalizaçâo do objeto da licitação, conforme Anexo Vll.

9.11.2. QualificacãoTécnicaOoeracional

g.ll.2.l. Comprovaçáo de que a(s) empresa(s) licitante(s) já tenha(m) executado, em

qualquer tempo, serviços de obras, através de certidões e/ou atestados, em nome da(s)

própria(s) licitante(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado,

relativos a serviços com características técnicas similares às do objeto da presente licitação.

9.11.2.2. somente serão âceitos atestados que atendam às formalidades expressas na

Lei de Licitaçóes, com as características iguais ou semelhantes ao objeto licitado:

9.f 1i.1. Comprovação de o licitante possuir em seu corpo técnico, na data prevista para

entrega da proposta, profissional(is) de nível superior, engenheiro ou arquiteto, recon ido(s)

pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou Co

Arquitetura e Urbanismo - CAU, detentor(es) de atestado(s) ou declaração o

ho de

9.11.1.1.1. O(s) atestado(s) recebido(s) estará(ão) sujeito(s) à conferência quanto à

veracidade do(s) conteúdo(s),

9.11.3. QualificacãoTécnicoProfissional:
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responsabilidade técnica devidamente(s) registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os

serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo

Técnico - CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is)

executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual,

municipal ou do Distrito Federal ou, ainda, para empresa privada - que não o próprio licitante

(CNPJ diferente) - sêrviço(s) de características semelhantes ao do objeto do Edital.

9.11.3.1.1. A comprovação dê vínculo do profissional com o licitante poderá ser feita

mediante aapresentação de um dos seguintes documentos:

9.11.3.1.1.1. Carteira de trabalho e previdência social (CTPS) do profissional, em que

conste o licitantecomo contratante;

9.17.3.1.1.2. Contrato social do licitantê, em que conste o profissional como sócio;

9.11.3.1.13. Contrato de prestação de serviços, regido pela legislação comum;

9.11.3.1.1.4. Declaração de contrataçáo futura do profissional detentor do atestado

apresentado, acompanhada da anuência do profissional.

9.11,3.1.2. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo

profissional, todosserão inabilitados.

9.11.3.1.2.1. O(s) profissional(is) que apresenta(em) as ARTs para comprovaÇão da

qualificação técnica acima deverá(ão), obrigatoriamente, ser o(s) responsável(is) pelo

acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o objeto desta licitaçâo.

9.12.3,2. Declaração de comprometimento de aquisição e êmprego de produtos e

subprodutos de madeira de origem nativa ou plantada de procedência legal, de que trata o

Decreto Estadual vigente, conforme Anexo Vl.

9.12.3.3. Declaração da proponente de que o profissional detentor do(s) atestado(

Responsabilidade Técnica será obrigatoriamente, o Responsável Técnico pelos serviços

do contrato, caso a proponenteseja a vencedora desta licitação, com anuênciâ do m

conforme Anexo lV.

bj

9.12.3.3.1. Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da o

objeto da licitação, e será admitida a sua substituiçáo por profissionais d expe ncta
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êquivalente ou superior, desde que aprovada pela AdmintstraÇão, conforme §6" do Art. 67 da

Lei Federal no 14.13312021 .

9.12.3.4. Declaração de Conhecimento do Local das Obras onde sêrão executadas as obras

e serviços de engenharia detalhadas no Edital da licitação, conforme Anexo lll.

9. í 3. Não tendo a sociedade empresária classificada como vencedora do certame

apresentado a documentação exigida, no todo ou em parte, será esta INABILITADA, podendo

a ela ser aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será

convocada então a sociedade empresária seguinte na ordem de classificaçáo.

CLAUSULA DECIMA

DO RECURSO

10.1. O licitante que houver manifestado imediatamente a intençáo de recorrer deverá

apresentar as razões recursais após intimação do ato ou de lâvratura da ata.

10.1.1. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as

razôes do recurso, de forma presencial, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pela forma presencial, em outros 3 (três)

dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesade seus interesses.

10.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessad

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anula o de at anteriores à

realizaçâo da sessão pública precedente ou em que seja anula

situação em que serâo repetidos os atos anulados e os que d dependam

10.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aprovêitamento.

ll.l. A sessão pública poderá ser reaberta:

a própria sessão pública,
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ll.l.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularizaçâo fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §ío da LC n' 12312006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA

ADJUDICAçÃO, HOMOLOGAçÃO E TERMO DE CONTRATO

12.t. Encerradas as fases de julgamento e habilitação da licitaÇão, não havendo interposição

de recurso ou exâuridos oS recursos apresentados, O Agente de Contratação encaminhará o

processo licitatório à autoridade superior para adjudicação e homologação.

12.2, Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o

Termo de Contrato.

12.3. o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocaçáo, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação,

sem prejuÍzo das sançóes previstas neste Edital e daquelas dispostas em lei'

12.3.1. A Administração não se responsabilizará pelo não recebimento do Termo de contrato

encaminhado para o e-mail/endereÇo eletrônico informado na proposta, devendo o proponente

mantê-lo em condições de receber aS mensagens que lhe forem encaminhadas relativas ao

presente certame. Em caso de fato superveniente que venha a inviabilizar o recebimento,

deverá o proponentê, em tempo hábil, comunicar a Administração

12.4. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e sêus anexos;

12.5. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previs artigo

S NOS137 da Lei Federal no 14.133t2021 e reconhece os direitos da Administração

artigos í 38 e 1 39 da mesmalei.

n

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
SETOR DE CONTRATAÇÃO
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12.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçóes de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominaçóes legars cabíveis a esse licitante, poderá

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovaçáo dos

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,

feita a negociaÇão, assínar o contrato.

12.7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E CONTRATUAL

12.7.1. O prazo da execução dos serviços será de 90 (noventa) dias

12.7.2. O prazo de vigência do contrato sêrá de í2 (doze) mesês, contados a partir da data

da última assinatura do contrato, admitida a prorrogaçâo observada a legislação pertinente e

ajustê entre as partes.

12.7.3. A diferença entre o prazo de obra e contrato deve-se aos trâmites dos órgáos

envolvidos para autorizaçáo de início bem como eventuais atrasos na emissão da OS (Ordem

de Serviço) e, ainda, para prestação de contas por parte da contratante e da emissão do Termo

de Recebimento por parte do Município.

14.1. Nos termos do art. íí7 da Lei Federal n 14.13312021, será designado representante

para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todes es

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização

dê falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competênte

para as providências cabíveis.

14.2. A fiscalização de que trata este ltem não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inciusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não impl em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformid

o arl. 120 Lei Federal no 14.13312021 .

com

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO
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14.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle intêrno da Administração.

cuÁusut-l oÉctntta eutNTA

Do PRAzo oe truÍcto E Do REcEBIMENTo

15.1. A CONTRATADA tem o prazo de 10 (dez) dias úteis para dar início à execução dos

serviços, a contar da data de recebimento da Ordem de Serviço - OS, contendo o ptazo PaÂ

execuÇão dos serviços.

15.1.1. o descumprimento dos prazos para início e execução dos serviços, importará na

responsabilidadeda CONTRATADA por todos os danos causados ao município ou a terceiros,

em razão do descumprimento das obrigaçôes em questão.

15.2, A obra deverá Ser rigorosamente executada de acordo com as especificaçôes e Normas

Técnicas pertinentes. Todas e quaisquer modificações com relação ao que está previsto

somente poderá ser feita com justificativa técnica da CoNTRATADA e após aprovaçáo da

FrscALrzAÇÃo do MUNIcíPlo.

15.3. o objeto do contrato será recebido pelo município, nos termos do art. 140 da Lei Federal

no 14j3312021

1S.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclur a responsabilidade civil pela solidez

e segurança da obra, nem a etica profissional pela execução.

15.5. os serviços serão recebrdos de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização

do contrato, para efeito de posterior veriÍicação de sua conformidade com as especificaçóes

constantes no Projeto Básico, edital e na proposta.

15.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusivê sdo

recebimento, quando em desacordo com as especificações constantes no Projeto B , edital

e na proposta, devendo ser corrigidos em prazo estabelecido pelo município, às su

sem prejuízo da aplicação das penalidades

15.7, No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimens

S u

ee
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quantidade, deverá ser observado o teor do arl. 143 da Lei Federal no 14.13312021

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

15.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.

15.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civtl pela solidez

e pela segurança do serviÇo nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕCS OA GONTRATADA

16.2. Executar, imêdiatamente, os reparos que se fizerem necessários nos serviços sob sua

responsabilidade, apontados ou não pela fiscalização do ÍVUNICíPlO.

16.3. Permitir e facilitar à fiscalização do MUNICÍPlO, a inspeção das obras ou serviços no

horário normal de trabalho, prestando todas as informações solicitadas pela mesma.

16.4. Providenciar a colocaçáo de placas na obra, conforme modelos fornecidos pelo

MUNICíPIO, em local indicado pela sua fiscalização.

16,5. lnformar à fiscalização a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que

possam atrasar ou impedir a conclusão da obra, dentro do prazo previsto no cronograma,

16.6. Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pela qualidade, rESIS n

estabilidade dos serviçosque executar, respondendo, inclusive, pela exatidão do

cálculos e projetos que a informam, sejam eles elaborados ou não pelo MUNICíP|O

S ES

tae

16,1. Executar, dentro da melhor técnica, os serviÇos contratados, obedecendo

rigorosamente às normas da ABNT, especificaçôes, projetos ê instruções da fiscalização do

MUNICíPIO.

sugerindo as medidas para corrigir a situação.
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16.7. Estabêlecer normas de segurança e tomar as providências que visem à total segurança

dos operários ê de terceiros no perímetro da obra.

16.8. Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais, tributários, previdenciários e

trabalhistas, rêsultantes da contrataçâo da obra, bem como pelo registro do contrato da obra

junto ao CREA/PB ou CAU.

f6.10. Ser responsável pelo acompanhamento e controle tecnológico dos serviços, conforme

previsto nas especificaçóes técnicas particulares da obra, normas da Prefeitura/Fundo

Municipal e normas técnicas brasileiras, devendoser emitidos relatórios fotográficos e tecnicos

mensais. Assinados pelo responsável técnico da obra, contendo todos os ensaios e controles

tecnológicos executados no período e exigidos nas especificaçóes de projeto.

16.10.1. O responsável técnico da contratada deverá, quando solicitado pela fiscalização,

emitir mensalmente documento de qualidade dos serviços executados, respondendo pela

contratante, durante o período estipulado pela lêgislaÇão vigente.

f6.f1. Responsabilizar-se por todo o transporte dos materiais e enlulhos, quer para o local

da obra, quer para outro local.

16.12. Encaminhar, eo MUNlCiPlo, até 5 (cinco) dias após o rêcebimento de Ordem de

serviço, uma cópiada ART - Anotação da Responsabilidade Tecnica da obra no CREAJPB ou

CAU

16.13. Programar, quando solicitado, visitas ao local da obra em conjunt

fiscalização do MUNICIPIO.

!

om

16.9. Preencher, diariamente, onde lhe for reservado, o Diário de Obra que o MUNICíP|O

manterá permanentemente disponível no local da mesma, de acordo com as instruções ali

contidas.

t6.tO.Z. O MUNICÍPlO poderá aferir os testes e ensaios de controle tecnológico, utilizando-

se das instalaçõês e instrumentos da contratada.



ESTADO DA PARA iea
FUNDo MUNtctpAL DE sAúDE DE trApoRoRocA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

16.14. Manter à Írente dos trabalhos um responsável técnico com total poder para

representá-la junto à fiscalização do MUNICÍPlO.

16.15. Retirar ou substituir, qualquer empregado que não esteja atendendo a contento a

fiscalização do MUNICíPIO, que lançará a devida justificativa no diário de obra.

16.16. Responsabilizar-se, além dos serviços específicos da construção' pelas ligaçôes

provisórias e definitivas de água, esgoto, instalaçôes de luz e força, de modo que, ao ser dada

por concluída, possa a obra entrar em funcionamento imediatamente.

16.16.1. concluída a obra, a contratada terá que apresentar prova de quitaÇão das contas de

água, luz e telefone, e da transferência das ligações para o Município.

16.17. Acatar toda orientação advinda do município com relação à obra

16.18. Utilizar produtos e subprodutos de madeira de origem nativa ou plantada que tenha

procedência legal.

16.19. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todasas condiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação'

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

17.2. credenciar junto à contratada, o representante especialmente designado pelo

MUNICíPIO, para acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços presta os, além de

atestar as faturas apresentadas

17.3. Emitir Ordem de Serviço, autorizando o início dos trabalhos

17.4. Fazer cumprir o prazo contratual

17.1. A coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos de construção inerentes ao

Contrato e, ainda, fornecer à Contratada oS dâdos e elementos necessários à sua execução
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17.6. Remeter advertências à contratada, por escrito, quando os serviços náo estiverem

sendo prestados de forma satisfatória.

17.j. Caberá ao MUNIC|PIO receber as obras e serviços, mediante termo circunstanciado

assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.

17.7.1. A âceitação por parte da fiscalização não isenta o contratado de sua responsabilidade

sobre a qualidade e comportamento dos serviços e produlos aplicados'

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa,

licitante/adjudicatário que:

nos termos da Lei Federal no 14j3312021, o

18.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

l tt.l.,l. Nãoassinarotermodecontratoouaceitar/retiraroinstrumentoequivalente,quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

18.1.3. Não mantiver a

devidamente justificado;

18.1.5.

justificado;

proposta, salvo em decorrência de fato supervenientê

Ensejar o retardamento da execução ou entreg a do objeto da licitação sem motivo

18.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

18.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

z:R

17.5. Promover abertura de diligência, em qualquer fase de execuçâo da obra, parâ sanar

questôes que porventura possam surgir e impedir o andamento normal do ajuste

18.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
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18,1.8, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a írustrar os objetivos da licitação;

18.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.84612013

18.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem preJuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções.

a) Advertência por escrito;

b) Multa;

c) lmpedimento de licitar e contratar;

18.3.

18.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a

contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua

decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação

e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis

18.5. serão publicadas na lmprensa oficial do Município, as sanções administrativas

previstas no item 18.2, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração

Pública.

r8.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, obse

procedimento previsto na Lêi Federal no 14.133t2O21 , e subsidiariamentê a legisla

aplicável.

p sso

a o-se o

qu I

18.7. As multas devidas e/ou Prej uízos causados à Contratante serâo deduzid valores

a serem pagos, ou recolhidos em favor do tvlunicípio, ou deduzidos da antia, ainda,

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançóes



ffi
ESTADO DA PARAIBA

F u N Do M u N r c r PA LDTGSJIUT?EA?I 
fff 

o *o*o"o

quando for o caso, serão inscritosna Dívida Ativa e cobrados judicialmente

18.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10

(dez) dies, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

19.g. caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, oMunicípio poderá cobrar o valor remanescente ,iudicialmente, conforme

artigo 419 do Código Civil.

18.9. A autoridade competente, na aplicação das sançóes, e nos termos da lei, levará

em consideração:

a) a naluteza e a gravidade da conduta do inÍrator,

b) as peculiâridades do caso concreto,

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,

d) o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado

o princípio daproporcionalidade, e,

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçóes dosórgãos de controle.

l8'10. Se' durante o processo de aplicação de penalidade, Se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846t2O13. como ato lesivo à administraÇão

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobrea eventual instauraçáo de investigação preliminar

ou Processo Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR'

lS.ll.AapuraçãoeojulgamentodasdêmaisinÍraçóesadministrativasnâoconsideradas

como ato lesivo à Administraçã o Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lêi no

18.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular

administrativos específicos para apuraçáo da ocorrência de danos e prejuízos

pro SSOS

ção

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

IS

ode

12.846t2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa'
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18.13. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de lmprensa

do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA

DA MEDIçÃO E DO PAGAMENTO

19.2, A medição dos serviços será feita considerando a conclusão de cada etapa da obra

discriminada em cronograma.

19.3.1.

para este fim

A medição deverá ser rcalizada por servidor municipal especialmente designado

19.5. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser pagas no prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão que as tenham aplicadas, ou ain a, quando

for o caso, cobradas judicialmente

19.6. Caso o pagamento da Nota Fiscal não seja

juros de mora de'l% (um por cento) ao mês' com

fixada para o pagamento e sua efetiva realizaçâo.

efetuado no prazo Previst SE ãod

variação pro rata dle ocorri a

evidos

a data

1g.7. Será adotado o pagamento proporcional dos valores pe aos Serviços

Preliminares e Administraçã o Local relativamente ao andamento fí

tn

dao ra, nos termos

agente público.

19.1. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços

e obras efetivamente executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização, respeitada a

rigorosa correspondência com o projeto.

r93. o pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, após a emissão da Nota Fiscal em 02

(duas) vias, conforme o art. 3'1 da Lei n" 8.212l1991 e com redação dada pela Lei no 9.7í í/1998

e de acordo com as lnstruções normativas n" lN MPS/SRP n'4, de 2810812005, bem como pelas

sucessivas alterações, culminando com a lN MF/RFB no 938 de í 5i05l2009, juntamente com o

boletim de medição mensal devidamente aprovado pela fiscalização da referida Secretaria.

19,4. Na Nota Fiscal deverá constar o valorexpresso em reais



deflnidos no Projêto Básico e no respectivo cronograma. Para o item Mobilização e

Desmobilização será pago o percentual de 50% do valor proposto pelo licitante na primeira

medição parcial e o restante na medição final.

19.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendênte, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante'

19.11. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada Sua

notificaÇão, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou'

no mesmo prazo, apresentesua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez' por igual

período, a critério da contratante

DO PREçO, DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONÔi,IICO DOCONTRATO

20.l.Ovalordocontratoseráfixoeirreajustável,porémpoderásercorrigidoanualmente
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir

da data base do orçamento referencial, pela variação do índice INCC ou outro que vier a

substituí-lo, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendime cujo atraso não

decorra de culpa da contratada. Os montantes dos pagamentos serão rêajus

na forma da lei, com a aplicação da seguinte fórmula de reajuste

I- - l^
R=--1---i-IY

Io

a os, anualmente,
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r9.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta onJlne mediante consulta aos sítios

eletrônicos oÍiciais ou à documentaçáo mencionada no art. 68 da Lei Federal n" 14.13312021.

19.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-ltne consulta aos

sítios eletrÔnicosoficiais para verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no

edital.

CLÁUSULA UGÉSIMA



solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo um comparativo com a

composiÇão dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilhe dos

custos para fins do reequilíbrto econômico do contrato.

20.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório.

20.8.f. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser

íormulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art.

í 07 da Lei Federal no 14.13312021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIR.A

DA IMPUGNAçÃO AO COITAI E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

21.2.

certame

AcolhidaaimpugnaÇão,serádefinidaepublicadanovadataparaarealizaçãodo

2l.3.l.Aconcessãodeefeitosuspensivoàimpugnaçãoemedidaexcepcionaledeveráser

motivada pelO Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação'

21.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seráo divulgadas pelo sistema e

vincularão os parlicipantes e a administração.

21.5. As respostas às impugnaÇões e aos esclarecimentos solicitados' como outros

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sÍtio .lta roroca.PB .br/l

sendo de responsabilidade dos licitantes, seu âcompanhamento

resa deve ser

c

21.6. A petiçáo de impugnação apresentada por emp ad sócio, pessoa

ffi
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2|,3.ASimpugnaçóesepedidosdeesclarecimentosnãosuspendemosprazosprevistosno

certame, salvo quando se amolda aoart.55' parágrafo 1o, da Lei Federal no 14 13312021'
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Onde

R = Reajuste

lr = índice do mês de execução dos serviços (INCC)

lo = índice do mês da data base do orçamento referencial (INCC)V = Valor da

a ser reajustada.Após a aplicação do rêajuste nos termos deste documento,

o novo valor da parcela ou saldo contratualterá vigência e passará a ser praticâdo,

pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente,

durante a existência juridica do contrato.

20.1.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

20.2. No caso dê atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CoNTRATANTE

pagaá à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao rea.iustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

20.2.1. Nas

deflnitivo.

aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente,

20.2.2. caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer Íorma

não possa maisser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vier a ser determinado pela

legislação entáo em vigor.

20.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo o

reajuste será realizado por apostilamento.

o

de força

TEVISIVEIS

20,4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

actuado

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no co

u

20.7 .1 . Pa,a fins do reequ ilíbrio econômico financeiro do contrato, as pa EV

p

sentar

deconsequênciasincalculáveis,queinviabilizemaexecuçãodocontratotal
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designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,

conforme o caso, de eslatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do

ato de designaÇão do administrador, ou de procuração pública ou pârticular (instrumento de

mandato com poderes para impugnar o Edital).

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

22.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçâo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferide para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelO Agente de Contrataçâo.

22.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de contratação poderá sanar

erros ou falhas que nãO alterem a Substância das propostas, dos documentos e Sua Validede

jurídica, mediânte despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitaçâo e classificação'

't', I Ahomologaçãodorêsultadodestalicitaçãonãoimplicarádireitoàcontratação

22.4.Asnormasdisciplinadorasdalicitaçáoserâosempreinterpretadasemfavorda
ampliação da disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia,a finalidade e a segurança da contratação'

22,5. Os licitantes assumem todos os custos de preparaÇão ê apresenlação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos'

independêntementedaconduçãooudoresultadodoprocessolicitatório.

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento

expediente na Administração.

Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

22.7.odêsatendimentodeexigênciasformaisnãoessenciaisnáoimportará tamentoa

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os

isonomia e do interesse Público

pfl cip lo a
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22.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçôes prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitaÇão.

22.8.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçôes nele

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das

demais sanÇões cabíveis.

22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.10. A Autoridade competente, poderá revogar esta licitação por razóes de interesse

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a

convalidaçáo do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla

defesa e contraditório.

22.10.1. A anulação da licitação induz à extinÇão do contrato

22.10.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar

22.11. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase desta licitação, promover

diligência destinada aesclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de informação ou de documentos que devêriam ter sido apresentados para fins de

classificação e habilitaçáo.

22.12. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem obse a

fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontrata

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de e

objeto contratual.

22.12.1. Para os propósitos do item 22.12, definem-se as seguintes práti

x

m

re
ais

do

ca

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, diret indi mente,
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qualquer vantagem com o ob.lêtivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, comou sem o conhecimento de representantes ou prêpostos do órgão licitador,

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-com petitivos;

d) pRÁnCA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando Influenciar sua participação em um processo licitatório

ou aÍetar a execução docontrato.

e) pRÁnCA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo

de impedir materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista acima; atos cuja intenção

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

22.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as

partesoForodacidadedeltapororoca/PB,comrenúnciaexpressaaqualqueroutropormais

privilegiado que seja.

22.14. Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital

poderão ser obtidos junto ao departamento de Licitações nos dias úteis no horário das 08h00min

as 12h00min.

Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente Edital serão sanados pela

MUNICÍPlO, obedecida a legislaçáo vigente

22.16. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este edital poderão

pelo emailser consultados no endereço www.itaoororoca ob.oov

Dmilicita cao2013 (@hotmail com

22.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguln

br ou

a exos

22.15.

Anexo I - Projeto Básico;

Anexo ll - Planilha, Cronograma fisico-financeiro;
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Anexo lll- Declaração de Conhecimento do Local da Obra;

Anexo lV - Declaração de Responsabilidade Técnica;

Anexo V - Carta de ApresentaÇão da Proposta de Preços;

Anexo Vl- Declaração de Procedência Legal e Origem de Madelra Fornecida,

Anexo Vll- Modelo de Declaração da Disponibilidade de lnstalaçóes, Aparelhamento e

Pessoal Técnico;

Anexo Vlll - Minuta de Contrato;

Anexo lX - Declaraçáo de atendimento aos requisitos de habilitação;

Anexo X - Declaração de Empregador Pessoa Jurídica;

Anexo Xl - Declaração de lnexistência de Fato lmpêditivo;

Anexo Xll - Declaraçáo de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte.

Itapororoca/PB, 13 de setembro de 2024

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPOROROCA

Setor resPonsável
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ANEXO I- PROJETO BÁSICO

(em anexo)
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ANEXO II- PLANILHA, CRONOGRAMA FíSICO.FINANCEIRO

(em anexo)
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PREFEIÍURÂ MIJNICIPA]. OE ÍÀPOROROCA
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Á6UA6 PLUMÁla, AF-fiT2022
ÊEGr§lRO t)E G VEIA BRUTO, !ÃTÂO, ROSo,{VEL, 3t/4', COM
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*rrÍn

ffi h8íffi 
"T,,tJx§ãnffi'âT3iffi 
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"ro. 

RA EM acÀBÂMÉvÍo \rÉtÂMr{rco

ffi *m'ár..xf :lt.'.r'+'.ITix?;iã'*"
7;-^iãi-*r^ m uroíRÀ EM AcrGÁ rEr{'o r'rEL-^,{rr co

ffi siim,ur:*.'.rr.[ãITll'f; o'ly' 
*'

'-:;.iã.*.-mr or uoÉRA EM 
^cÀBÁrrEÀÍro 

!ÉLÁ,\ril'co

#:dm.m^tr:*"rnmIT§ntí' 
*'
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PREFEÍTURA MUNICFÁI DE ITAPOROROC"A
CNPJ: 09.i65 176/0001-74

PUX{DôR PTN  FCD, FIXADO NÂ Í'ORÍA ' FORNECIMENTO E

Nsr IrC.ÁO. AF-0!l?ú20
3áiÂ^DE^PODAEr ÉM 

^CO 
INOX POU 00. COÀTPRIMENÍO «) CM.

FIx DA I^ PlÂEoÊ - FORNÉCrltr{ÍO E r{5r UçÀO. 
^t 

012020

E iú óE APOO êú1*, ÊM ACo NOX POUDO 70 X 70 cM, FlxÀoÂ NÂ
PIÂEDE. FOi'{EC{IENTO E INST t C^O. Al_0i/2020

J^rGr ! oE 
^lJílüo

JANÉIA OE ÀlUI,fiIO DÉ CORRER COM 2 FOLIIAS PAÂÁ VIOROS, COM
VTDÂOS, BÂÍÊI'IE ACABAMEMTO COM ACETÁÍO OU ARTLHÂ]'JÍE E

FÉRÂ 6EÀ§. EXCLlJSÍr€^IPrrÂ É CO^ITR 
^iÁÂCO 

FO*I.IECIUÉMIO E

fisl^r çlo. 
^f_1horeJ NEtÁ DE 

^!UÚúO 
ÍtPO lr^Xlr^& COM MDROS. SATENTE E

FERRAGE.isI É:)(CLIÀSÍVÉ ALIZIR, ÁCÀAAMÊIÚO É C(NIRÂMÀRCO
FOÀI{ECIIE|IrO E NgrA 9lO 

^F_r2,2010?oRÍ^ EM 

^ru*t{o 
DE 

^sRrR 
ÍPo !€rlê?lÁN coM Gll,\Âx ÇÀo

Éx clocoMP F Fuso§ - toR rÉoME,fío E NsTÁú9Ão

fORAO EM PLAGT5 DE G€SSO, PÂFÂ ÁMBIENTES CCMÉ'ICUAIS

ÉrussÁrÉ{Ío col, MÁ§§\ úrE(, APLrcÁçÀo EM PÀREOE D1JÀS

oEltÁos. L,tÁJlrEt{Ío t/tANU^L ÂF O1l2423
prNÍuR DE iràOfr, côM TlhlÂ BR^xcÂ 

^ 
BÀSE DÉ CÀ- (CÀÁçÀO).

elüceiilo unttl oe ruroo sEtaDoR^cRILrco ÉM P REDES

DGEiN S 0E CasÉ. 
^t-fiIllozaprúiúiúúÉ(^õílúc PflEM'uM,^PucaqÃoM NUÂLEMP^ÂEDES,

ourg pçrúo9. 
^F-g{?oâll.tlir

PrrÍtuR úÍE(rc*tilc PRE[lrí.ÀPuc^çÁo MANU'ü EM P^REDES'

EIJ^g ocil^o§. Àt oazter
;úxú sErlDoi;óRluco, ÂPúcÁçÀo ir,}tl,Âl- tM oÀREoE uva

Frr{oo sEúdirii ÁdLrco, 
^tr]caçÁo 

M NU r ÉM]Ero uMÀ

Fr;iÀ^#iroco lrtÀs l,\ÍD(. aPucrç^o EM PÀÂÉ08 DU'"s

Dárll)s. ux xÊIflo M NU I-. AF-0.n023
ãíÃiÊiiro cou iiúre Lerú ÁPrcÁêo ÊM rEro 'rv oÉMÁo

Ltx ÂEiIÍo ll xt À- 
^f-0al2@3nrriúçoÊllerÁll-É.

ro.'o or ergd. ;; il&, d. pvc íddo .d{Év'r * o 100 mm (v"o úníá'io)

íuso- Pvc soto^vEL otl 251/§Á '\gÍÀ-ADO EV PRUVÂDA OE 

^Gr/Àtur;s;rÍÍo E lr€ÍÁrÁc.ao at oa/x22
iJi,à] iilltúr'À oi ,euu, rN-srauDo Eq PRUMÂDA DL aGUÀ '

ffiHffiffiÊ"ff;rurrxl,a.rmr
rf,sÍ^r^rÁo. Af ítôDcz

*ml"ffii:r"*:-ml.+.";1,"J,lltià*:,5).,.
ÍE. pvc. so,o^vE- ox 26MM lNíÀ-^Do EM RÂM LoF DrsrqlÊulçto

oi^cuÁ -FoixEcttGrÍo É llsrll-{ç o Ats-u'rdzz

íg?fi".tr9ft^'x#iliTH?'f 1lff lâol'^.-*,*,

slF^o ú nPo iúiô/ÊL Br Pvc 1 x1l2 _ ÊoRNEcrr/FnÍo E

U,TâH#dd#L",* aF^"co, 12'x socM' F.RNE.TMÊNT o
E rr{í uCIP. 

^t_olêt2oDúilúiltr .ârtltrâl E tluyrÀ6

Íuâo Pvc. SEiE {ORU L ESCOÍO PREOÁ- ON '! rIM FOR\FC Do E

iffiiiólv r,túl- óe orscanoÂ oL RÁr L DE EscÔro

s ÀÍÍ^Êo. 
^f-llll022-ü;;;';!..**drác"'J-'!'16à o'roI 150t

5amó,td. t425, t !."-r. i..É

c^xa oE @RDt RA PEcllrÉtra rc P CrD^DL '9 _) ClqcJL^R EV PlC

?li#3.'ffi"1i.1lSa"T"?*D^L DN 5. r/ Foa^Ec'oo E

,ir?iiióÉiiuúl. oe orscencr ou RAVÂI oE EscoÍo

HXH": *?m"- **'o PR:oa- ot 1oo ,u' Fo.xÉôoo

liiíriiii-ríiúr. os or"cr GÂ ou RAr,'^- DE Fs.oro

ffi Sffi.:''g'li§hffi.Is'Ítrit!§J#
ou ienÀ" oe eseoro smnÁlo rr-otzoz

ii"1f.1"tr:J§Éà'Â11i§lh,i3P"'S'ift ',i;'Já"I[
arir Rix^L DE É§coro a xíÁnro. Ár 0€2022

,*.r*65;'.'1ff Ifi ff r'#.ifr ';i-,",:;fl s
ôúR âL DE EsooÍoa NÍrÁRo AÊ 0€2022

i:lff*lffi ff.iffi.'"i"Tit"ff tr"'ir**h"#"'"
'áÉc'rÀà ou niwei o: esaoro sal'1ÀRro' ÁF-03/2022

ln,e

s10.23

q2r Í

1643
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ú

15,30

16§5

32,15

s75,3

ô5.95
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4,2

a2!

úíta

toa3aa

dtn

afia

i.eú,

ú45

*0c,

1

lq1s

5?71

a5oo,2i

€4,05

172ú

Laú^3n tES, â/C, gE§E roârrrl- EsêoÍo PREDlrl- Dh 60 rtr ,

Jlriata €lrlsnc,\ rcf,lcclDo E lr{sl^la§o EM F l'ta! DE oEscrÂG
ou R lr^L DE E&§m â^xÍrÁRlo. 

^F-06/2022

Lirüi gúarE§, À,c, aEirÊ rcR { , Escoro PREDI !, DN 100úú
Jlrll El§ncÀFoi EcDoEll{sÍ llDoEM R M r OE OESC-ÂIGÂ

ol, MltÀL !E E360lO S&lÍraRO, 
^F,06,2d22

Êma a rÉ 6flur.Ío, Pvc, §tÂlE NoÂral. EscoÍo PÊEolÂl- ou
50 TII, JUTITA SOIOAVEL EOR'{ECIDO E INSTÀ.ADO EM PAUMADA DE
EITCO'Oa mÁiloouvExnl 9lo. Àf-0!,2022

Í8, PVC, sEtuE Nmr.À- EIOOTO PRlol L On 60 X 60 MJ!Á IUNTÂ

Élsllct FoR,EoÉ E liln^uDo EM RÁU LDEDESCTRO OU

RÁlrA!D€ ESCOÍOa XÍtÁRrO.AF-62ú22

cro(^EraÍERÀ^Â^'lt!§arljc REi^IGUL^R EV^-VFN RacoM
BLO@6 Dê COiCiErO. DilC[sôES lfíÍEiN-r§: 0 ax0.§o,5 M PÂR{
iEoE DE ÊaOOÍO, AF,tZl@
iiix^ Da óRDui gilLEs lcáP clD^DE:36 L) REIAN6uL^R, Er

^lvEtÀRlÀ 
COll BIOCOa OÊ COi{CRErO, OIMENSôÊS |NTERN,"9 =

OpO,4|À^!IUA llaÍE&l ' 0, i/r ÀF-12l2ü2o

c [Á srFoxiDÀ PVC, On 1m X loo X 50 MM, JUNÍ Eúsac
FORNÉqOA É IT6'TÀÀDA EI' RAMAL OE DESC"ÂRO\ OU EM RÂNIÂI OE

BGOÍOaâMrliE.^F-0a/522
rcÉir€ 15 ri.x.É, Fô, aÉfuE t{oR 

^! 
EscoÍo PREora! 0 N 40 MM

,JUl{t soLo^vÉl Foil|EclDo E lNsÍ I.ADoEí R 
^,ÁIOEOESCIRGÀoO Êrú,t L DÊ Elooro A^t.lÍrÁRo 

^Ê-04'2022
JoEr}«i.6 ilRAit, áid sCi,E rloRM l EscoÍo PREDIÂ! oNt{ Mlt
JtlaÍ SOID^VÉL FOQXEdDO E l]lST l DOE"Â ll loÉDE§C RG'\

orJ R Àt loÉÊsooÍos NílÍtlo. 
^F-06,2022

rDô wc. BÊnE Â. ÁÍlr PLUVúL, D-r t00 vM roRÀÉc 0Ô 'rivsÍ rÁú Elrr corrcürqts vEFncxs oÉ ÁorJÀ: t_t,nrws

mE lo ro caeue, Pvc, sE ie & 
^oL^ 

PLúVleL. otr l0o Mv JUMTÂ

ÉiG-cirónnÉm e *grer-^m Ev co{oúÍoREs wR_lcÀs 0c
ÁÂrr^3 PUJvrÀs. AF 6z@
reoisrio oEG üEfr aRúo, L^rlo. RosâÁvr-. 3/'' coM

^ã^À$,ENlo 
E crNoPL^ cRollÀDos _ FoRNECIME{Ío r

uisrarclo. Af 6aer
reáisrnôoE rÉaaÀo gnuÍo rrÁo, RoscÁvÉ_' 3rr' côv
;;;:iJ.ó E cÁNcni cRo\ 

^Dos. 
FoRNFcTME\Ío E

SXfi#*frffiL"o^**EroPnÊIFLo Do, oúvErRo
üã;ãI;.üií-niüãiúÉiú - z ro u rg oe trqr*çro
?1.3 rr? {PÀú r @l.ÍEluhaÍÊsl. tE 12ni2n-PA

1 x(nEaÊPTlc,cRqr.rREMCO'l{CREÍOPR!_r'lOLOADO Oll'jilEIRO

iffi;õ;;ô i niiri 
'irERM 

" zs M vo-JuE únt r'63 6 L

(P R í3 CottlÍftiiJlNrE3l- AE-1úO?O-PA

ú.ir!ii($iÊi-Ê*n
eiraioeorruxro

ü.tr^"JEBS$*ffi :á):;:â'fl iff'à""^3:3"^*'"
;àijiriffi ;i ,iÁ . ;&*ÉoMEN-o É r'{sr 

^rçÀo ^r-102o20

rÂ D oEENERGI EÉTflcÁ 
^ÉRE 

ÍRlF^src 
-cov 

cÀx DE

àffiã ãiaã'-oeii-ruz; otsi'rNÍoR orrt 50 r{ÁoNcrusoo
Pd3lÉ DE CONCAÉÍO)1rF-!7r2O2O

Mo. $tF.. qlídc. {íÚrdffi)
Fd d. qidú áalot (rl) 7Éoo _ 6melmni" asEn'nlo

rddna í. àtlnaáà Dí ab"'' 2,50 Ú2 'íôtrr'lnnb ' 
htÉlâ'!'

iiiÍüAii.Íá:aôiaaà'd' r 
'5o 

m2 - 
'on'dlMt" 

r'Ei'rrclo

ÍríúiJ;dp.a.aarncÓ3d' ' 
miz_ít*i í" htbL{'o

iiBô o€ ôoànE úü'iíÉío D'JRo 7 Fros lonn2

ttdNrÍoiÉa
ôÀúMroÉaP,o c i.6^,lor' E29F33370 

'Ec 
ScHNETDER

orsrl{Ím rao{oFolÁR TI!}O D't @RREÀÍE NOv .{',^_ oE 16Á'

mracrreirro e lgmçlo rr-ro'zozo
à-riiffiírionõpoi,rnrrio orN,aoRREÀÍrE NoM\rÀ DÍ mÀ -

áeEdrElvÍo E tl{§ÍÀ cÁo ÁF-1or2o2o

iiéilüin liriiri:eo* o o \ coRRB!-rE Nor,'rÀ oE ?5 -

FôRXÊclrlE!{Ío É í,asÍÀIç^ô. 
^F-10rr2@0ôá-ú i p..+. *r. -'t" ú r'rrrô ops ?or.r. - I "'

EtE ioüoa E rêtaôii;

ãfl ffi 3!Rãh*[ii3ffi lHi;',I!"i,]''i.H,111*"'âã'

ffiffi,1#;*.rxg-.:#,!l-:ffi .

ffi*f*rffi H**;v:"Rl:a#lti :lr.:§?l;*

ffiffi m,rury:.Br#xsih'J 1txé:i#liâr
liHffi'fi-ffi .'*",^(1 ro.MooPsorrvc !sr^'^D^ L

P REDE - FORflEqMElIÍO E lNSrÀ1-AÇ^o Àf-u'4zi

PREFEIÍURA MUN IC PAT DE ITAPOROROCA
CNPJ: O§ 165176/0@1.73

t.1.1

9!2

11,,

12.31

12,ú

@212

l@

oruri

2?2

1,/t6

22

N,2

11t.a

raTtrra

ünô

1

2

12
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0.1ô

a.e,1t

9,3.17

9.3.13

.J

102

15,,t 14,51

i1.32

zfi;12

1251

,ràllar

33,f/

2a,ú

2\zâ

2àr:t2

lrrart

5§,12

2,26 J{

013ll,l

rl,Í

16,/)

e.sz'

PREFEIÍI]RAMUNICIPA! DE ITAPOROROCA
CNPJ: 09.165.17ô0001.78

c itÀiEÍ xGULrRa'x i MÊDla í,0 M oo Plso), Pvc,lr{sraÁDÁ EM
PISEDE-FORGql9aÍOEr ST r^çÁO. 

^r-Or202!
cJrüocÍooo lLí)(í,wc,ltst l D^EM! rE - FoRrlEclME]{ro
E rNsÍ r.^çIo, ÀF- 

-0!2aa1ETEINODUTO FLEÍVÊL @i'IUGÁDO, PFTO, OT 6! {TI. PÂÂÂ RfOE
EXTERR D TÉOtsÍ{AUç^O OE ETIERCIA E{íRICA ' FORflECIMEI{ÍO

E 5r UçÀo4l-r2,2í21
EITÍROOU'O fL!íVEI COFÂUGÀOO. PÊAD. DN 50 O I /2.). PÀFÁ REOE

EI{'|ERiAII^OE DEiIEAUçIO DE gNERdÁ AÊTRlcÂ ÊORflECIMÊNÍO
E {§r L 9lO, 

^F:t?,/2t2'
êrEiiôolrbpvcnlaioo.oúÀrEÍRo4oMM,coM3MEÍRos, P RÀ

sto - FoRfEctrEiIÍo E ltl§Í^L^çlo. Àf-03/2o23

. É(E noDúo doioo ÊosctvÊ! â/c, DN 25 MM {3/,í'), Pâr{a
qRCUÍTG'IÉAMMA. STA.^DO EAI PÁFEDE. FORNEC1MEI{IO E

_llisTÀ:4çlo1^F-62@a
cLlâv ao 6R^[,4 F^Íu ElElRoouro, Pvc, RoscÁvEl- oN 25 rív (3/4'),
PA,l^ dÂGJIÍO3 TERI'N^IS. IM}T^I.ÁDA EM PAREDE ' FORXECI!ÉMÍO
É rNsÍ l çÁ0, ÁF-oa/iúil3

cuRvÁ s GnÀJlt F*R EiEfioouÍo, Íjvc, RosclvEl, oN .a MM (1

Í41, P^Íl^ CIiCUÍÍO3 1ÊÀlrlÀ5. \STALADA EV P^RÉoE -
FORTGCTIEi{IO E ti SÍÀtrclo. 

^F 
o3rúz!

Lwiiaa^ErEiúd-nÓ Évc. Rosc^vÉ1, DN 2518, {3/4), P^RÀ
qaadrflog lEarÍlÁls. r|lsÍÀ D EMP ÊEO€ ' rcRNEClMÉnÍO E

lNrurçlq 
^F_6/2p?.

^!ún 
lo i5íS-b d.3 h.r- d. eEt I ' 2,'«!n, r.*Ie!d. @ á!ô d.

o P^Ía E-ÍÍROoUTO 1'4"

6UC8 DE ALUrllüO P R EIETRODIíO 1-

CAXA EN'EFR,ADA ELÊÍiIC  RETANd]].ÁR. EM ÂTVENARIA COM

6LO@6 OE CONCREÍO. FUTIOO COM BRITÀ OIMENSÓES ]MÍER AS:

a,a;lo,axt! tl. E-12Á2o

suc}t^ É ÁÂRuELA r.1/,t-

.c Bor E ato! (colúunffEa)

c io oÉ co6RE;lÃl!'EL ISOLÂDO, 1,s í{F, AnnaHÀría 0 6r].3 Kv
P^RA CIRCUIIoS TERulN 16- ÉORNEoME,\ÍTO E INSÍ^L^9^o

creo oe cogRE FLEdvE" tsolÁDo, e5 ÀÃê. ÀNnaHlr'^ 0,311 0 <v

ietecnq,rosrçnraurg-rorotEc,MÉNToElNsraL çlo.

c Bo DE cosRê FaoívEL lsolÀoo, I r.l[f a]rn CHÂMA 0,6/1.0 xv
irae ôraéunos ÍEFlrtNÀs - roRNÉctMENÍo E NsraÂçÁo

c,úo oE ôcÉÀE Fi.lij&E l6o!ÁDo, 10 Mrr, ANn CHAMÂ o í1.0 Kv.

iiii óracunag reruerurs ' ToRNEcTMEI'.ro É rr'JsrÁLAÇÃo

ô.ãô oE cosRE FLEXI\ÉI ISOL^DO, la Mr/F. 0 6h o Kv P'IRA REDE

iinee-õe óltmsucfo o€ eNfiGl^ ELÊÍREÂ oÉ aÂrxÂ rE{sÁo
ÉotllEol/El{Ío E lNsÍÁl-^çlo ÂÉ-0?2020

u,IN clocrc D t
Íi:)rrÂMrlÉDlÀ OEE AUIRÍ1VóOJLO'. )P_Tr0A l\CtUl'{oo
SJPORTÉ E P!ÀC - FOfüEClr\IEmO L r{STÂrÇ(o 

^t 
03/2023

roriú^ BÀa oE Et6unÂ (1 MÓoulo) 2P+r 1o À lNcLUlN 0o
suPoarÉ E PL c - aOB'aÉCIMENÍO E lNSr LA9ÀO ÂF-03'023

roM ô^A!T OE il/tsrrnR (l róD-Lo, 2P_ r -0 
^ 

r{cLLr\lo
súmnrE E 11^c . FofiNEêrriÊYÍo F lNsrÂlçÁo aF .03,2021

lI{IERRUPTOR SlrrPLES í ÍÓOlrLO) r oÀ?trv r\c-lri{DÔ slrPoflÍÉ E

PúOr - FORNECIIiENTO E INSTÂIÁçÀO. 
^F-03/2O23

INÍERÂUPTOR SIMPLEA F MôOULOS)' 1OÁ,?50V. INCLUINDO SIJ PORÍE E

PLA§ - FORIIECIUENTO É lNSaÁL çlO. Âr',-032023

|MrÉRRUPTOR S ,lP-E§ Í2 iÉOLl OS) OÀ',z tO!. rÀcLUrlDOSrJÊÔarF F

PLACA - FORI{ECII/Ej{TO E iNST^LÂçÁO 
^f-03/2o?3

roM D nÊol DÊ EmúÍR (2 MÔDü-oS) 2P-rtoÀ rÀclu'\Do
suPoRrEE Pt Cl. FOâXECIUE fÔ t INS'^rrÇÀo ÂF-0312021

'L!ftÍúr. 
daftn (..ôotd)'lo r 'lo - 33 w ' 3oo0K G_ Liohl 

'u 
simiar

REFLÊÍOR IOovV L€O U''IEAA ôLINDÀIO A PROVÂ O ÀGUÀ

ldrç !, AÊrtóÉôq rÉÍ^l! E a cDs
vr950 sÁxlÍÁAlo slFoN,rôo coM calxa AcoPúDA LOUçA BRÁNCÁ.

,trclrJso E{c rE FLtJ(vEl- Él,i P-^SICO AF}ICO ? X 'ocv '
FORr{ÉC EmO ÊNST L^ÇÁO ÁF-0120?a

,ssE{loaaNÍl^FJoco.lvENqoML_FoRNÊclMErÍÍo E LNsÍaL cao

roinaR cÂoM Dr -oNGA oE PÀRtoF 2'o! y'' P^RÁ Fra 0E

óoàirÁ, crúiú porur-,.n - roRNEc MÉlrÍo É NsÍÂLÀÇÃo

B Nco AÂncuL^Do, Eú^co l\ô( EÀna PcD ' ruDo \À âacFDr '
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ESTADO DA PARAIBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

Processo no 2406í 2CC00015

Concorrência 1512024

ANEXO il
MODELO DE DECLARAÇÃO OE CONUCCIMENTO DO LOCAL DA OBRA

Declaro, para fins de participação

CNPJ no..........

na

llc 

taeao conc""u'":' 
I 

u"'-'n::#:""fl 
::::

telefones

e-mail ............. .., por intermédio da pessoa

legalmente credenciada, Sr.(a) ............... , CPF no ...., tomou pleno

conhêcimento dos locais das obras e serviços objeto da licitação, a fim de se constatar as

condiçôes de execução e peculiaridades inerentes à natureza dostrabalhos a serem executados.

(local e data)

ldentificação do representante da empresa (por extenso e legível)Assinatura

CPF noRG no

Cargo e/ou função
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ANEXO IV

Em atendimento ao Edital da Concorrência no 1512024, declaramos que o profissional detentor

do(s) Atestado(s) de Responsabilidadê Técnica, Sr

................... (cREA/

CAU no , será o

Autorizo a inclusão do meu nome como Responsável Técnico pela execução das obras e

serviçosobjeto do caso a sociedade empresária

,_de de 20

Processo no 2406í2CC000í 5

Concorrência 1512024

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESpONSABTLTDADE TÉCNtCA

Responsável Técnico pela execução dos serviços objeto do contrato, caso esta sociedade

empresária proponente seja a vencedora e comprovará seu vínculo empregatício mediante a

apresentaçáo de cópia(s) do(s) contrato(s) de trabalho do profissional, ou Carteira de Trabalho

e Previdência Social (CTPS), ou cópia do Contrato Social da empresa em que consta o

profissional integrante da sociedade, ou, ainda, por meio do(s) contrato(s) de prestação de

serviços regido(s) no(s) cartório(s) competente(s) e/ou na(s) entidade(s) profissional(is)

competente(s).

. de de 20......

NOME DA SOCIEDADE EMPRESARIA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

seja contratada pela Prefeitura de ltapororoca/PB.

NOME / CREA / CAU/ ASSINATURA DO R,T



ESTADO OA PARAíBA
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SETOR DE CONTRATAçÀO

Processo n" 240612CC0001 5

Concorrência 1512024

ANEXO V

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

A sociedade (s) empresária (s), com sede na Rua/4v..." '

inscrita no CNPJ sob o no. . . . . . . . . . .. . .. . .

abaixo assinada por seu representante legal, apresenta e submete à apreciação da comissão

licitante, nossa proposta de preços relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira

responsabilidade por quaisquer erros ou omissôes que venham a ser verificadas na Sua

prepaÍação.

O nosso preço globat constante do orçamento da presente CONCORRÊNCIA e de

RS.. ( ), distribuídos da seguinte forma:

Acompanha a nossa proposta de preços as Planilhas orçamentárias e cronograma Físico-

financeiro bem como todos os elementos iulgados oportunos para perfeita compreensão e

avaliação da proPosta.

Declaramos, igualmente, que em nosso preço global estão incluídos todos os custos diretos e

indiretos para perfeita execução dos serviços, inclusive as despesas com mão dê obra

especializada ou não, encargos da legislação social trabalhista, previdenciária, da infortunística

do trabalho e responsabilidade civil porquaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios

resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, bem

como todos os custos necessários para atendimento às exigências e determinações do Edital'

enfim,tudooquefornecessárioparaaexecuçãototalecompletadosserviços,conforme

Projeto Básico constante da Concorrência, sem que nos caiba, em qualquer caso' direito

regressivo em relação ao MUNICíPlO

Declaramos para os devidos Íins' que nos obrigamos a manter a nossa prop comercialOS

relativa à cONcORRÊNclA no 15t2o24, pelo prazo de 90 (noventa) dias' a co

abertura da mesma, para fins de julgamento e de contratação

a da data de

Declaramos ainda, que:
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sEToR DE coNTRATAçÃo

l. Têmos pleno conhecimento dos serviços a serem executadas

2. Recebemos do Município todas as informaçôes necessárias à elaboração da nossa

proposta.

3. Estamos cientes dos critérios dê medição e pagamento especificados no edltal, com eles

concordamos plenamente.

4. Obrigamos-nos a aceitar o direito do Municípto de escolher a proposta que lhe for mais

vantajosa, de acordo com as condiçóes estabelecidas no Edital, podendo ela desistir ou anular

esta licitação sem que nos caiba o direito a qualquer indenização, reembolso ou compensação

pela exclusão ou rêjeição de nossa proposta, no todo ou em parte.

5. Obrigamos-nos, ainda, caso nos seja adjudicado o objeto, a assinar o contrato dentro do

prazo estabelecido, a contar da data de notificação do Município, bem como atender a todas as

condiçóes préviasa sua assinatura.

Reconhecemos o direito do Município de paralisar ou suspender a qualquer tempo, a prestação

dosserviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos serviÇos já executados e a aquisição,

pelo preço de custo comprovado, dos materiais por nós adquiridos, existentes no local dos

serviços e a eles destinados.

Utilizaremos a equipe técnica e administrativa que forem necessários para a perfeita execução

dos serviços, comprometendo-nos, desde já, a substituir ou aumentar a quantidade do pessoal,

desde que assim o exija à fiscalização do MUNICÍPlO.

(local e data)

Assinatura, qualificação e carimbo(representante legal)

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que id fique nente

6. Que esta empresa nâo incide nas vedações previstas na Lei Federal no 14.13312021.



ESTADO DA PARAIBA
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Processo n' 2406í2CC000í5

Concorrência '1512024

ANEXO VI

OECLARAçÃO DE PROCEDÊNCIA LEGAL E ORIGEM DE MADEIRA FORNECIDA,

CONFORME DECRETO ESTADUAL VIGENTE

Em conformidade com o disposto Decreto Estadual vigente, que estabelece procedimentos de

controle ambiental para a utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem nativa em

obras e serviços de engenharia contratados pelo Estado da ParaÍba' eu ' R G'

legalmente nomeado representante da Empresa ' CNPJ

paraofinsdehabilitaçãonoprocedimentolicitatóriodaConcorrêncian"15l2o24,

declaro sob as penas da lei, que para a execução da referida Licitação somente serão utilizados

produtoseSubprodutosdemadeiradeprocedêncialegal,decorrentesdeexploraçãoautorizada,

certificada ou de mane.io florestal aprovado por órgáo ambiental competente, integrante do

SistemaNaciona|doMeioAmbiente-SISNAMA,comautorizaçãodetransporteconcedidopor

órgãoestadualoulnstitutoBrasileirodoMeioAmbienteedosRecursosNaturaisRenováveis.

IBAMA, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de execuÇão do

contratopoderáacarretaraSsançõesadministrativasprevistasnaleiFederalno14j33l202l,e

no aÍl.72. § 80, inciso V da Lei Federal no 9,605/98, sem prejuízo das implicações de ordem

criminal contempladas na referida Lei

Atenciosamente

Assinatura, qualificação e carimbo(representante legal)

Declaração a ser emitida em papel timbrado' de forma que identifique a

iI

(local e data)



ESTADO DA PARAÍBA
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SETOR DE CONTRATAÇÃO

Processo no 2406í 2CC000í 5

Concorrência 1512024

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇOES,

APARELHAMENTO E PESSOAL TÉCNICO

Declaramos para os devidos fins, que nos obrigamos a ter disponibilidade de instalaçôes,

aparelhamento e pessoal técnico adequados para realizaçáo do objeto da licitação

Concorrência no 1 512024.

ldentificaÇão da Sociedade EmpresáriaAssinatura

Nome do responsável (por extenso e legível)CPF no

RG no

Cargo e/ou Íunção

DeclaraÇão a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente'

(local e data)
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SETOR DE CONTRATAçÃO

Processo n" 240612CC000í 5

Concorrência 1512024

ANEXO VIII . MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI

MUNICIPIO DE ITAPOROROCA

EMPRESA

no_, CNPJ no pelo seu representante infra-assinado Sr'

doravante denominadaCPF no

CoNTRATADA, considerando o resultado da concorrência Presencial no 1512024, conforme

consta do processo administrativo n" 2406,12ccoooí5, firmam o presente contrato, obedecidas

as disposições da Lei Federal n 14.13312021 , suas alterações, demars legislação aplicável e as

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

l í. E objeto deste instrumento a Contratação de empresa no ramo pêrtinente para

AmpliaçãodaUBsLagoadosaco,conformeespeciíicaçõesdoprojetotécnico'conforme

especificaçõesdoEdital'ProjetoBásicoeAnexosdaConcorrênciaPresencialnol5/2024,os

quaisintegramestetermoindependentedetranscriÇãoporserdeconhecimentodaspartes.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR CONTRATUAL E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. O valor da contrataçáo será de R$

FAZEM

EA

o MUNICIPIO DE ITAPOROROCA, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, sra.

ELISSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO, brasileira, viúva, doravante denominado

CoNTRATANTE. e a sociedade empresária estabelecida à rua

(
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distribuídos da seguinte forma, conforme proposta da contratada (em anexo)

2.2. Parc Íazer face às despesas resultantes da contratação, o município utilizará os recursos

provenientes da dotação orçamentária

2.3. O valor acordado nesta cláusula é considêrado completo, e devem compreender todos os

custos e despêsas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do

objeto deste contrato, tais como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas,

instrumentos, despesas com deslocamentos, seguro, seguros de transporte e embalagem,

salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa

de administraÇão, tributos e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados e

tudo mais que possa influir no custo do objeto contratado, conforme asexigências constantes no

edital que norteou o presente contrato.

3.1. somente poderão ser considerados para efeito de mediÇão e pagamento os serviços e

obras efetivamente executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização, respeitada a

rigorosa correspondência com o projeto.

3.2. A mediçáo dos serviços será feita considerando a conclusão de cada etapa da obra

discriminada em cronograma.

3.3. o pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, após a emissão da Nota Fiscal em 02

(duas) vias, conforme o art. 31 da Lei no 8.212t1991 e com redaÇâo dada pela Lei no 9.7í 1/1998

e de acordo com as lnstruçôes normativas n" lN t\ilPS/sRP no4, de 2810812005, bem como pelas

sucessivas alterações, culminando com a lN MF/RFB no 938 de 1510512009, juntamente com o

boletim de medição mensal devidamente aprovado pela fiscalização da referida Secretaria'

3.3.1.

fim.

A medição deverá ser realizada por servidor municipal especialmente designado pa

3.4. Na Nota Fiscal deverá constar o valor expresso em reals

3.5. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser pagas no o de0 inco)

CLÁUSULA TERCEIRA

DA MEDIçÃO E DO PAGAMENTO
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dias úteis, a contar da intimação da decisão que as tenham aplicadas, ou ainda, quando for o

caso, cobradas judicialmente.

3.6, Caso o pagamento da Nota Fiscal não seja efetuado no prazo previsto serão devidos juros

de mora de í%(um por cento) ao mês, com variação pro rata dle ocorrida entre a data fixada

para o pagamento e sua efetiva realização.

3.7. Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes aos Serviços Preliminares

e Administração Local relativamente ao andamento físico da obra, nos termos definidos no

Projeto Básico e norespectivo cronograma. Para o item Mobilização e Desmobilização será pago

o percentual de 50% do valor proposto pelo licitante na primeira medição parcial e o restante na

medição final.

3.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line medianle consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal n'14.13312021.

3.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o

ptazo paÂ pagamento iniciar-se-á após a comprovaçãoda regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.

3.11. Constatando-se a situaÇão de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) diâs úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

a critério da contratante

CLAUSULA QUARTA

DO CONTRATO E DA GARANTIA DE EXECUçÃO

3.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma onJrne consulta aos sítios

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
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4.1, O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas

disposiçôes da Lei Federal no 14j3312021, observadas suas alterações, pelas disposiçóes do

Edital e pelos preceitos do direito público.

4.2. O $azo da execução dos serviços será de 'Í50 (cento e cinquenta) dias

4.3. O ptazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da data da

última assinaturado contrato, admitida a prorrogação observada a legislação pertinente e ajuste

entre as partes.

4.4. A diferenÇa entre o prazo de obra e contrato deve-se aos trâmites dos órgãos envolvidos

para autorizaçãode início bem como eventuais atrasos na emissão da OS (Ordem de Serviço) e,

ainda, para prestaÇão de contas por parte da contratante e da emissão do Termo de Recebimento

por parte do Município.

4.5, A contratada se vincula à sua proposta e àS previsões contidas no edital e SeuS anexos;

4.6. A contratada rêconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137

da Lei Federaln. 14.13312021 e reconhece os direitos da AdminrstraÇão previstos nos artigos

138 e 139 da mesma Lei.

4.7. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas

hipóteses previstas noarl. 124 da Lei Federal no 14.13312021 e serão regulados pelas mesmas

condições do contrato resultante da licitação, aplicando-se aos preços base, um redutor, no

mesmo percentual encontrado entre o valor global da proposta vencêdora e o preço base incluso

neste termo

4.g. O município, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também

ficará responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e

supressões, se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e

jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo ao setor competente ta

análise, mediante verificaçáo da sua viabilidade técnica e jurídica, dos termos aditivo ndo

posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as partes, observado o dispos

Federal no 14j3312021 .

a Lei
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4.e. DA GARANTTA DE EXECUÇAO

4.9.1. Não será exigido garantia para este certame

CLÁUSULA QUINTA

DO PREçO, DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIOECONÔMICO DO CONTRATO

5.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo dê um ano, contado a partir da

data base do orçamentoreferencial, pela variaçáo do índice INCC ou outro que vier a substituí-

lo, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de

culpa da contratada. Os montantes dos pagamentos serão reajustados, anualmente, na forma

da lei, com a aplicação da seguinte fórmula de reajuste.

f _r
R='7 'o xV

,o

Onde:

R = Reajuste

lr = índice do mês de execução dos serviços (INCC)

lo = Índice do mês da data base do orçamento referencial (INCC)V = Valor da fatura a ser

reajustada.

5.2.1. NoS reajustes Subsequentes ao primeiro, o intervalo mÍnimo de um ano será contado a

partir dos efeitosfinanceiros do último reajuste.

5.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o ooNTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquid n oa

diferenÇa correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CON DA

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços d alo

remanescente, sempre que este ocorrer

5.3.1. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriame d VO

5.2. Após a aplicaçâo do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem

reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.
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5.3.2. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

5.3.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

5.5, Para restabelecer o equilíbrio econôm ico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,

respeitada, em qualquer caso, a repartiÇão objetiva de risco estabelecida no contrato.

5,7 ,'1. Para fins do reequilíbrio econômico financeiro do contrato, aS partes devem apresentar

solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo um comparativo com a

composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos

para fins do reequilíbrio econômico do contrato.

S.8. A extinção do contrâto não configurará óbice para o reconhecimento do desêquilíbrio

econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório.

S.g.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econôm ico-financeiro deverá ser formulado

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçáo nos termos do art. 107 da Lei

Federal no 14.13312021.

CLÁUSULA SEXTA

DO PRAZO DE INÍCIO E DO RECEBIMENTO

6.1. A CONTRATADA tem o pazo de 10 (dez) dias úteis para dar início à exe ão dos

serviços, a contar da data de recebimento da Ordem de Serviço - OS, contendo o

execuçáo dos serviços.

o

5.4. O reajuste será realizado por apostilamento.



ESTADO DA PARAIBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

SETOR DE CONTRATAçÃO

6.1.1. O descumprimento dos prazos para início e execução dos serviços, importará na

responsabilidade da CONTRATADA por todos os danos causados ao município ou a terceiros,

em razáo do descumprimento das obrigaçôes em questão.

6,2, A obra deverá ser rigorosamente executada de acordo com as especificações e Normas

Técnicaspertinentes. Todas e quaisquer modificações com relação ao que está previsto somente

poderá ser feita com justificativa tecnica da CONTRATADA e após aprovação da

FISCALIzAÇÃO do município.

6.3. O objeto do contrato será recebido pelo município, nos termos do art. 140 da Lei Federal

n'14.13312021

6.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e

segurança daobra, nem a ética profissional pela execução.

6.5. Os serviços serão recebidos de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com

instrumento decobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificaçôes

constantes no Projeto Básico, edital e naproposta.

6.6. Os serviÇos poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento,

quando em desacordo com as especificações constantes no Projeto Básico, edital e na proposta,

devendo ser corrigidos em prazo estabelecido pelo município, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

6.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal no 14.13312021

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do obj ou de

pelasaneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verifica

Administração durante a análise previa à liquidação de despesa, não será computad

fins do recebimento definitivo.

ara os
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6.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita execução do

contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS OBRIGAÇOES

7.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1,1, Executar, dentro da melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo rigorosamente

às normas da ABNT, especificaÇóes, projetos e instruções da fiscalização do município.

7.1.3. Permitir e facilitar à fiscalização do município, a inspeção das obras ou serviços no horário

normal de trabalho, prestando todas as informações solicitadas pela mesma.

7.1.5. lnformar à fiscalização a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que

possam atrasar ou impedir a conclusão da obra, dentro do prazo previsto no cronograma,

sugerindo as medidas para corrigir a situação.

7.1.6. Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pela qualidade, resistência e estabilidade

dos serviços que executar, respondendo, inclusive, pela exatidão dos estudos, cálculos e

projetos que a informam, sejam eles elaborados ou não pelo município

7,1.7. Estabelecer normas de segurança e tomar as providências que visem à total segurança

dos operários e de terceiros no perímetro da obra

7.1.8. Responsabilizar-se

trabalhistas, resultantes da

junto ao CREA/PB ou CAU.

pelo pagamento de encargos fiscais, tributários, previdenci

contratação da obra, bem como pelo registro do contrâto

r SE

7.1.2. Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos Serviços sob sua

responsabilidade, apontados ou não pela fiscalização do municipio.

7.1.4. Providenciar a colocaÇão de placas na obra, conforme modelos fornecidos pelo município,

em local indicado pela sua fiscalização.
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7.1.10. Ser responsável pelo acompanhamento e controle tecnológico dos serviços, conforme

previsto nas especificaçôes técnicas particulares da obra, normas da Prefeitura e normas

técnicas brasileiras, devendo ser em jtidos relatórios fotográficos e técnicos mensais. Assinados

pelo responsável técnico da obra, contendo todos os ensaios e controles tecnológicos

êxecutados no período e exigidos nas especificações de projeto.

7.1.10.1. O responsável técnico da contratada deverá, quando solicitado pela fiscalização,

emitir mensalmênte documento de qualidade dos serviços executados, respondendo pela

contratante, durante o período estipulado pela legislação vigente.

7.1.12. Encaminhar, ao município, até 5 (cinco) dias após o recebimento de Ordem de Serviço,

uma cópia da ART - Anotação da Responsabilidade Técnica da obra no CREA/PB ou CAU.

7.1.13. Programar, quando solicitado, visitas ao local da obra em conjunto com a fiscalização

do município.

7.1.14. Manter à frente dos trabalhos um responsável técnico com total poder para rep

la junto à fiscalização do município.

ntá-

7.1.15. Retirar ou substituir, qualquer funcionárro que não esteja atendendo a co nto

fiscalização do município, que lançará a devida justificativa no diário de obra

7.1.16. Responsabilizar-se, além dos serviços específicos da construção, açóesti

provisórias e deÍlnitivas de água, esgoto, instalações de luz e força, de mod e, ao er dada

7.1.9. Preencher, diariamente, onde lhe for reservado, o Diário de Obra que o município

manterá permanentemente disponível no local da mesma, de acordo com as instruções ali

contidas.

7.1.10.2. O município poderá aÍerir os testes e ensaios de controle tecnológico, utilizando-se

das instalações e instrumentos da contratada.

7.t.11. Responsabilizar-se por todo o transporte dos materiais e entulhos, quer para o local da

obra, quer paraoutro local.
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por concluída, possa a obra entrar em funcionamento imediatamente

7.1.18. Utilizar produtos e subprodutos de madeira de origem nativa ou plantada que tenha

procedência legal.

7.1.19. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigaçóes

assumidas, todasas condiçôes de habilitação e qualificaÇão exigidas na licitação.

7.2.1. A coordenação, supervisáo e fiscalização dos trabalhos de construçâo inerentes ao

Contrato e, ainda, fornecer à Contratada os dados e elementos necessários à sua execução

7.2.2. Crcdenciar junto à contratada, o representante especialmente designado pelo município,

para acompanhar, fiscalizar e atestar a execuçáo dos serviços prestados, além de atestar aS

faturas apresentadas.

7.2.3. Emitir Ordem de Serviço, autorizando o início dos trabalhos

7.2.1. F azet cumprir o prazo contratual

7.2.5. Promover abertura de diligência, em qualquer fase de execução da obra, para sanar

questôes que porventura possam surgir e impedir o andamento normal do ajuste

7.2.6. Remeter advertências à contratada, por escrito, quando os serviços náo estiverem endo

prestados de forma satisÍatória

7.2.7. Cabeá ao MUNICIPIO receber as obras e serviços, mediante termo circu nct o

assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado

7.2.7.1. A aceitaçáo por parte da Fiscalização não isenta o Contratado de su S ilidade

7.1.16.1. Concluída a obra, a contratada terá que apresentar prova de quitaçâo das contas de

água, luz e telefone, e da transferência das ligaçóes para o Município.

7.1.17. Acatar toda orientação advinda do município com relação à obra.

7.2. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
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CLÁUSULA OITAVA

DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei Federal no 14.13312O21' o

licitante/adjudicatário que:

8.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

8.1.2, Deixar de entregar os documentos exigidos no certame,

g.1.3. Náo mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

g.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

8.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

8.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

8.1.8. Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

8.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.84612013'

8.2. o licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

anteriores ficará sujeito, sêm prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

u

a) Advertência por escrito;

a

itens

sobre a qualidade e comportamento dos serviços e produtos aplicados.

g.f .4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentrodo prazo de validade da proposta;
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b) Multa;

c) lmpedimento de licitar e contratar;

8.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

8.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de í 5 (quinze) dias úteis, a contar

da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisáo

ou, no prazo de 05 (cinco)dias encaminhá-lo devidamente informado para â apreciação e decisão

superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

8.5. Serão publicadas na lmprensa Oficial do Município, as sanções administrativas previstas

no item 8.2, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

8.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei Federal n' 14.13312021, e subsidiariamente a legislação que for

aplicável.

g.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)

dias, a contarda data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competentê.

8.8. caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela duta

do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

do Código Civil.

8.9. A autoridade competente, na aplicaçã

consideração:

o41

o das sanções, e nos termo ara em

d) Declaração de inidonerdade para licitar ou contratar.

8.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.
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a) a nalúeza e a gravidade da conduta do infrator,

b) as peculiaridades do caso concreto,

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,

d) o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado

o princípio daproporcionalidade, e,

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dosórgãos de controle.

8.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidâde, se houver indícios de prática de

infração admrnistrativa tipificada pela Lei no 12.84612013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deveráo ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar

ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.f 1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.84612013,

seguirão seu rito normal naunidade administrativa.

8.12. o processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administraçâo

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de

agente público.

8.13. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de I

Município.

9.1. Nos termos do arl. 117 da Lei Federal no 14.13312021, será design p

m re do

nte para

acompanhar e fiscalizar a execuçã o do contrato, anotando em regist propn todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for ssário à regulariza ção

de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontame à autoridade competente

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
SETOR DE CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA NONA

DA FTSCALTZAÇÃO e cesrÃo
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9.2. A fiscalizaÇão de que trata este item não exclui nem rcduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeiçôes técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentese prepostos, de conformidade com o

art. .120 Lei Federal n 14.13312021 .O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgâos de

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA CESSÃO E SUBCONTRATAÇÃO

í01. Havendo incontestável e justificado interesse público e autorização prévia e exprêssa da

Prefeitura/Fundo Municipal, o contrato poderá ser cedido ou transferido parcialmente.

10.2'ASubcontrataçãopoderáocorrerapósauloúzaçáopreviaeexpressadaPrefeitura/Fundo

Municipal,empartedocontrato'assumindoacontratada,completaresponsabilidadepela

atuação dos subcontratados, que não terão qualquer vínculo com a Prefeitura/Fundo Municipal'

10.3. Deverão ser observadas, em cada caso, aS regras estabelecidas pela Lei Federal no

14J332021, e demais legislação pertinente

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRRADAS COMUNICAÇOES

'11.í. As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o acompanh

controle do presente contrato, serão feitas sempre por escrito

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DtsPoslÇÕES GERAIS E OO FORO

nto e

I

para as providênctas cabíveis.

í0.,1..t' A cessão do contrato poderá ocorrer independentemente da fase em que Se encÕntrar a

execuçãodoobjetocontratado,desdequeopretensocessionáriotenhaparticipadoetenhasido

habilitado na licitação. serão convocadas as empresas por ordem de classificaçâo obtida na

licitação.
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12.1. E eleito o Foro da Comarca de Mamanguape/PB para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo dê contrato que não possam ser compostos pela conciliaçáo, conforme

art. 92, §ío da Lei Federal no 14.13312021.

12.3. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste instrumento, por e)Írato,

no DiárioOficial, de acordo com o previsto na Lei Federal no 14.13312021.

E por estarem assim acordados, assinam este contrato os representantes das partes;

Fundo Municipal de Saúde de ltapororoca, ...... de ..de20.

CONTRATANTE

EMPRESA

Representante LegalCargo

Testemunha I Testemunha 2

ASS Ass..

Nome Nome

c.l

C.P.F C,P.F

12.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei Federal no 14.1332021 e demais normas de licitações e contratos administrativos

e, subsidiariamente, segundo as normas e princÍpios gerais dos contratos.

c.t.
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Processo no 2406í 2CC000í 5

Concorrência 1512024

ANEXO IX

MODELO DE OEGLARAÇÃO Oe XlgtttraÇÃo E PLENO CONHECIMENTO

A empresa ou

... , "J";; ;, 0".'o 
'"0" ",

, estado telefone(s) .......

, neste

., inscrita no CNPJ sob no

......., cidade de

........................., e-

ato representada Pelo(a) S(a)mail para contato

........, portador da Carteira de ldentidade no e do CPF no

declara,sobaspenasdaLei,quepreencheplenamenteosrequisitosdehabilitação

estabelecidosnopresenteEditaldaConcorrênciaPresencialn._--.]2024,assimcomotempleno

conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e SeuS anexos,

(local e data)

Assinatura, qualificação e carimbo

(represêntante legal)

.Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente
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Processo n" 240612CC000í 5

Concorrência ',512024

ANEXO X

MODELO DE DECLARAçÃO Oe eUpneGADOR PESSOA JURIDICA

s(a) (no

no .edoCPFno..

inscrito no CNPJ no

.., por intermédio de seu representante legal o(a)

de sociedade emPresária)

portador da Carteira de ldentidade

........., DECLARA, sob as Penas da

Lei, em cumprimento ao disposto no inciso xxxlll, do aÍL.70 da constituição da República, que

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(Observaçáo: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

(local e data)

Assinatura, qualificação e carimbo

(representante legal)
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ANEXO XI

DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

(Nome da empresa), sediada ou domiciliada (endereço completo), inscrita no CNPJ ou sob o no

.., por intermédio do seu representante legal oSr.(a)......... .........., portedor dâ

Garteira de ldentidade no ............................ e do CPF no . ... .......... .., DECLARA, sob as penas

da lei, que não incorre em qualquer das condiçóes impeditivas, especificando

1 - Que não íoi declarada inidônea por ato do Poder Público;

2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública;

3 - Que náo foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados,

quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;

14.13312021

5-Que,seresponsabilizapelaveracidadeeautenticidadedosdocumentosoferecidos,

comprometendo-seacomunicaroFundoMunicipaldesaúdedeltapororocaaocorrênciade

quaisquer fatos supervenientes impeditivos da habilitação' ou que comprometam a idoneidade

da proponente.

6 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lêi e em outras normas especiÍicas confo e rnc

lV do art. 63 da Lei no 14.13312021

(local e data)

Assinatura, qualificação e carimbo

4-Quenãoincorrenasdemaiscondiçôesimpeditivasprevistasnoart.l4daLeiFederalno
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ANEXO Xil

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU OE EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (EPP)

A empresa " , inscrita no CNPJ sob o

no ................... ......., por intermédio de seu representante legal Sr'(a)

. . 
portador do Documento de ldentidade no

......, lnscrrto no CPF sob o no " DECLARA' sob as penas

da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificaçâo como

........... (incluir a condição da empresa: Microêmpresa (ME) ou

EmpresadePequenoPorte(EPP),art'30daLeiComplementarnol23/2006e2006equenão

estásujeitaaquaisquerdosimpedimentosdo§40dêsteartigo,estandoaptaausufruirdo

tratamento favorecido estabêlecido nos artigos 42 a 49 da citada lei'

( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitaçâo e pretendemos utilizar

oprazoprevistonoart.43,§,lodaLeiComplementarno'123/06,pararegularização'estando

ciente que, do contrário, decairá o direito à contrataÇão, estando sujeita às sanções previstâs no

art. 8'1 da Lei Federal no 8.666/93

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

(local e data)

Assinatura, qualificação e carimbo


